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LEI NR- 1544/72

EUGENIO COLTROr Prefeito Municipal 
Salto. Estadt» dt Scíu Paulo, usando das atribuições que 
sâío conferidas por lei.

ele saneiona
FAZ SABER, que & Câmara Municipal aprovou c 

e promulga a seguinte kh

.mlor i zriIo • 
da Petrabrás

Artigo 1. Tiça o Poder Execul ivo 
negociar 182-562 ações preferenciais nominal ivh^ 
8/A;

♦ st e ar l i 90 
e cujo valor 
riegoc I aç3o;

Parágrafo 1- — a transação de «ur trata 
será feita obrigatoriamente na ttoHs de Valores, 
unltáj lo de ceda ação será o do dia da referida

Parágrafo 2- do montante a ser arrecadado 
descontar-se-á a panela cor r espondeni .e <w$ honarArios da 
corretora encarregada da venda, contratada ivcdiante 
iic i tacSo.

data de sua 
rontrári o.

Artigo 2. 
pub1icac^o,

- Esta Lei 
revogadas

entrará em vigor 
i«s d i spos i çíSes

na
em
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